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ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 8546/2015

Ementa

Altera o grau inicial do cargo de Motorista de Veículos Leves da Faculdade de Medicina de Jundiaí "Dr.
Jayme Rodrigues"; prevê regras para enquadramento de seus ocupantes; e prevê não concessão, a estes,
do Prêmio de Incentivo de Qualidade no Trabalho.

Data da Norma

09/12/2015
Data de Publicação

11/12/2015
Veículo de Publicação

IOM 4118

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 11903/2015 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor
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